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Apresentação
A Secretaria da Cultura do Ceará (Secult Ceará) apresenta a nova 

edição dos Guias Práticos PNAB, voltados para os agentes culturais e 

equipes gestoras dos municípios.

Os guias de Elaboração de Projetos Culturais e de Acessibilidade Cultural 
foram atualizados e os guias jurídicos PNAB para Agentes Culturais, PNAB 
para Dirigentes Municipais de Cultura, Fomento na Lei Orgânica da Cultu-
ra do Ceará e o guia Patrimônio Cultural foram adicionados a esta edição. 

Os materiais estão disponíveis online e são ferramentas essenciais para am-

pliar o acesso e a compreensão das políticas públicas de cultura.

O Ministério da Cultura (MinC), por meio da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura (PNAB), fortalece os componentes do Sistema Nacio-
nal de Cultura (SNC), visando à construção de uma estrutura abrangente, 

capaz de refletir e valorizar a imensa diversidade cultural do país. Em con-

sonância com o SNC, a Secult Ceará aprofunda-se na efetivação do Sis-
tema Estadual de Cultura, aplicando esforços em ações formativas efeti-

vas, por meio de cursos, oficinas e elaboração de materiais informativos, 

como cartilhas e estes guias. Busca-se, dessa forma, não apenas oferecer 

orientações práticas, mas também contribuir para a consolidação de um 

ambiente cultural mais plural, diverso e democrático.

O Ceará é um dos estados pioneiros na criação de leis de proteção e pre-

servação do Patrimônio Imaterial e Material. Por meio de diversas ações, 

a Secult Ceará avança com a política de Patrimônio Cultural e Memória, 
unindo o tangível e o intangível. Ela vai além dos instrumentos de prote-

ção, editais e fiscalizações, envolve também a observação, preservação 

e valorização do que significa ser cearense em essência. 

Este Guia visa ampliar o conhecimento sobre o Código do Patrimônio 
Cultural do Ceará (CPC-CE) e o Sistema Estadual do Patrimônio Cultu-



ral (Siepac), criados pela Lei n.º 18.232, de 6 de novembro de 2022, com 

a função de promover, proteger e realizar a gestão integrada e partici-

pativa do patrimônio cultural cearense. O objetivo é popularizar a apli-

cação do código em todo o território cearense, envolvendo detentores, 

proprietários, gestores municipais e a sociedade civil.

Todo patrimônio cultural conta a história de um povo e é essencial para 

a memória coletiva e a representatividade humana.

Boas práticas!
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O QUE É O CÓDIGO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO 
ESTADO DO CEARÁ (CPC-CE)? 
O que você pensa quando pensa em patrimônio cultu-
ral? Talvez à sua mente venham imagens de edifícios e 
monumentos ou sons e cheiros que levam você a festas e 
celebrações, entre tantas possibilidades.

Sem dúvida, muitas respostas podem surgir a esta ques-
tão, sempre influenciadas pela visão de mundo e pelas ex-
periências vivenciadas por quem responde à indagação, 
pois o patrimônio cultural é tão vasto quanto o desejo co-
letivo de preservar e legar para futuras gerações certas 
referências da experiência humana.

Mas devemos falar também sobre outro ponto relevan-
te que influenciará as respostas: o momento no qual se 
pensa sobre o tema.

O que significa dizer: o que se pensa hoje sobre o patri-
mônio cultural dificilmente será o mesmo que se pensava 
anos atrás, seja de forma individual ou coletiva – de um 
pequeno grupo sem estrutura institucional a grandes or-
ganizações transnacionais –, pois tanto um quanto outro 
estão em constante processo de transformação.

Inserido neste contexto de mudança da sociedade, en-
contra-se o Código do Patrimônio Cultural do Estado do 
Ceará (CPC-CE), instituído pela Lei n.º 18.232, de 6 de no-
vembro de 2022, que pode ser entendido, também, como 
uma resposta institucional à pergunta que inicia este texto. 
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O CPC é pioneiro no Brasil, na medida em que busca re-
visar, atualizar e organizar a legislação sobre a matéria 
em âmbito estadual, dando-lhe uma feição contempo-
rânea e ajustada aos anseios correntes da população 
cearense, que teve a oportunidade de manifestar-se 
diretamente sobre o assunto em consulta pública e por 
meio de seus representantes no Conselho Estadual do 
Patrimônio Cultural (Coepa) e na Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará (Alece). 

E o que é, objetivamente, patrimônio cultural, segundo 
o CPC-CE?1 Seu artigo 3.º diz: “Constituem patrimônio 
cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes 
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira”.

Deve-se, ainda, destacar que o parágrafo único do mes-
mo artigo ressalta uma visão integrada do patrimônio 
cultural, que precisa ser compreendido nas suas dimen-
sões materiais e imateriais – independente da sua tipo-
logia, ainda que por motivos de operacionalização da 
própria legislação haja a separação entre tais aspectos.

Partindo dessa definição, podemos entender que a es-
trutura do CPC-CE é dividida em duas grandes áreas. 

A primeira, dedicada ao Sistema Estadual do Patrimô-
nio Cultural (Siepac), sistema setorial do Sistema Esta-
dual de Cultura (Siec) e integrante do Sistema Nacional 
de Cultura (SNC), instituído com o objetivo de promover, 
proteger e gerir o patrimônio cultural de forma integra-
da e participativa.

1 -  Foram incorporadas ao CPC/CE e, portanto, revogadas, as seguintes leis: Lei n.º 13.427, 
de 30 de dezembro de 2003, que institui o registro de bens culturais imateriais ou intangíveis; 
a Lei n.º 13.465, de 5 de maio de 2004, que dispõe sobre Proteção do Patrimônio Histórico 
e Artístico; a Lei n.º 13.842, de 27 de novembro de 2006, que institui os Tesouros Vivos do 
Ceará; a Lei n.º 16.511, de 12 de março de 2018, que institui a Comenda Patativa do Assaré; e a 
Lei n.º 17.606, de 6 de agosto de 2021, que institui a chancela da paisagem cultural do Ceará.
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E a segunda, dedicada ao patrimônio cultural em si, onde 
são apresentados os processos de identificação, as for-
mas de reconhecimento e acautelamento, os meios de 
fomento, preservação e promoção, a relação entre edu-
cação e patrimônio, os procedimentos a cumprir o dever 
de vigilância e fiscalização e as sanções aplicadas a quem 
atentar contra o patrimônio cultural.

02
POR QUE UM SISTEMA 
ESTADUAL DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO CEARÁ? 
Quando o Estado é demandado a responder às reivin-
dicações e aos anseios da sociedade, muitas formas de 
atuação estatal podem ser observadas, desde a omissão 
à imposição autoritária.

Neste vasto continuum, uma possibilidade é aquela da 
abordagem sistêmica, que entende por sistema um con-
junto de partes solidárias que trabalham juntas para al-
cançar um objetivo.

Essa tem sido a escolha do Governo do Estado do Ceará 
para abordar diversos temas, entre eles o do Patrimônio 
Cultural, em consonância com a prática desenvolvida na 
esfera federal a partir de 2003, que tem como um dos 
seus marcos a Emenda Constitucional n.º 71, de 2012, que 
institui o Sistema Nacional de Cultura (SNC) no artigo n.º 
216-A da Constituição Federal de 1988 (CF). 

Destaca-se que, apesar de ser um evento recente, a ins-
tituição do SNC foi uma resposta a uma demanda social 
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– criação de políticas culturais que correspondam à com-
plexidade da sociedade brasileira – que pode ser traçada 
até a década de 1960, quando vigorava a ditadura civil-
-militar iniciada em 1964.

Não obstante a sua herança, o SNC tem tido a sua atua-
ção, conforme determina a CF, segundo princípios que 
podem ser resumidos a partir dos seguintes conceitos: 
diversidade; universalização; fomento; cooperação; inte-
gração e interação; complementaridade; transversalida-
de; autonomia; transparência; democratização; descen-
tralização; e ampliação progressiva dos recursos.

O SNC tem uma estrutura composta por: órgãos gestores 
da cultura; conselhos de política cultural; conferências de 
cultura; comissões intergestoras; planos de cultura; sis-
temas de financiamento à cultura; sistemas de informa-
ções e indicadores culturais; programas de formação na 
área da cultura e sistemas setoriais de cultura.

Ainda assim, atenção deve ser dada ao fato de que mais do 
que uma estrutura, o artigo 216-A da CF informa que SNC 
é “um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactua-
das entre os entes da Federação e a sociedade”.

Na esteira desse processo de ascensão do pensamento 
sistêmico aplicado às políticas culturais no Brasil, é no-
tável que o Sistema Estadual de Cultura do Ceará tenha 
sido instituído ainda em 2006, por meio da Lei n.º 13.811, 
de 16 de agosto, cuja finalidade, conforme o parágrafo 
único do seu artigo 1.º é:

Conjugar esforços, recursos e estratégias dos 
poderes públicos das diferentes esferas da fe-
deração brasileira, de empresas e organiza-
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ções privadas, de organismos internacionais e 
da sociedade em geral para o fomento efetivo, 
sistemático, democrático e continuado de ativi-
dades culturais. (ESTADO DO CEARÁ, 2006)

Ainda que a instituição do SIEC tenha ocorrido apenas 
em 2006, é importante destacar a prévia existência de 
outros sistemas setoriais, como: o Sistema Estadual de 
Bibliotecas Públicas do Estado do Ceará (SEBP/CE), cria-
do em 1980; o Sistema Estadual de Arquivos Públicos (SE-
DARQ), criado em 1982, ainda com o nome de Sistema Es-
tadual de Documentação e Arquivos, sendo reestruturado 
no ano 2000, e o Sistema Estadual de Museus do Ceará 
(SEM/CE), criado no ano de 2005.2

 
2.1 - Os objetivos do Siepac

O Sistema Estadual do Patrimônio Cultural, conforme o 
artigo 2.º do CPC-CE, tem por objetivo “implementar as 
ações voltadas à promoção, proteção e gestão do patri-
mônio cultural” no Estado do Ceará de forma integrada 
com os municípios, a sociedade civil e a União, de modo que 
se alcance o desenvolvimento e efetivação da política de 
preservação do patrimônio cultural prevista no CPC-CE.

Você pode visualizar os princípios orientadores das ações 
e atividades do Siepac, que devem ocorrer de forma in-
tegrada, coordenada e sistemática a partir da nuvem de 
palavras a seguir.

2  - Legislação pertinente a tais sistemas é, respectivamente: Decreto Estadual n.º 14.152, de 

25 de novembro de 1980; Decreto n.º 13.087, de 29 de dezembro de 2000; e Lei n.º 13.602, 

de 28 de junho de 2005.
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2.2 - As diretrizes do Siepac

Para além desses valores que orientam as ações do Sie-
pac, cabe perguntar: como materializar tais princípios em 
ações práticas? O diagrama acima nos apresenta as dire-
tivas que orientam as ações do Siepac. Vejamos então as 
diretrizes desse sistema, que representam os caminhos e 
estratégias a serem adotados, quais sejam:

1. Gestão Participativa, com a compreensão de que a in-
tegração entre a sociedade civil e os agentes públicos per-
mitirá uma efetiva proteção e promoção dos bens culturais;

2. Planejamento, de modo a identificar quais efeitos 
são almejados para os bens culturais e seus interessa-
dos, através da produção de indicadores;

3. Ciclo de Planejamento, percebido como um método 
que integra diversas etapas sobrepostas compostas pela 
participação, consulta, elaboração, revisão e atualização;

4. Desenvolvimento Sustentável, inserindo o patrimô-
nio cultural como elemento central de desenvolvimento 
e geração de soluções que produzam benefícios para as 
diversas necessidades do setor que, de outro modo, com-
petiriam entre si;

5. Monitoramento, por meio da coleta e análise de dados 
para verificar a eficiência do sistema de gestão na con-
cretização dos resultados desejados e proposição de me-
didas corretivas no caso de problemas, infrações ou mes-
mo novas oportunidades de ação;

6. Gestão Cíclica, com a avaliação permanente dos pro-
cessos e resultados que informam os ciclos de gestão se-
guinte, preferencialmente curtos; 
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7. Fiscalização, diretriz fundamental ligada às atividades 
e processos que regulam e dão suporte ao poder de polícia 
institucional e o prosseguimento das ações de vigilância;

8. Transparência, por meio da consolidação de dados, in-
dicadores e demais informações produzidas ou coletadas 
relativamente ao patrimônio cultural, com a sua disponibi-
lização em base de dados aberta e segura, concretizando o 
direito de acesso à informação da população.

GESTÃO
PARTICIPATIVA

PLANEJAMENTO

CICLO DE
PLANEJAMENTO

DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

MONITORAMENTO
GESTÃO
CÍCLICA

FISCALIZAÇÃO

TRANSPARÊNCIA

DIRETRIZES
DO SIEPAC

 
 
2.3 - As competências do Siepac

Já vimos, então, quais são os valores que orientam a 
atuação do Siepac e de que modo o CPC pretende que 
sejam desenvolvidas suas ações na concretização dos 
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objetivos gerais do Sistema. Mas quais são as competên-
cias, ou, simplificando, suas atribuições, ou, ainda, como 
o Siepac atuará de modo a concretizar seus objetivos 
gerais de promover, proteger e gerir o patrimônio cultu-
ral do Ceará de forma integrada e participativa?

São amplas e complexas as atribuições do Siepac, e 
deve-se iniciar por aquela sem a qual todas correm o 
risco de falha, que é a de promover a articulação jun-
to aos municípios cearenses, a União e sociedade civil 
no desenvolvimento de ações integradas que objeti-
vem à proteção e promoção do patrimônio cultural no 
Ceará, conforme demonstrado no diagrama a seguir. 

SIEPAC

Es
ta

do do Ceará

União
Sociedade C

iv
il

Municípios Cearenses

Sem dúvidas, compete ainda ao Siepac contribuir, no 
âmbito do Estado e dos municípios cearenses, para o 
desenvolvimento de ações de preservação, valoriza-
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ção, monitoramento e fomento dos bens culturais. E, 
em conjunto com municípios e sociedade civil, desen-
volver processos de identificação de bens culturais com 
potencial de patrimonialização.

O Siepac também deve auxiliar tecnicamente e realizar 
ações de qualificação na área do patrimônio cultural vol-
tadas aos detentores e proprietários, sem esquecer dos 
municípios, incluindo os gestores municipais e técnicos.

Além disso, o Siepac deve produzir informação, docu-
mentação e conhecimento relativo aos bens culturais 
além de promover o seu acesso, subsidiando a gestão do 
patrimônio cultural e definindo outras políticas públicas de 
preservação, assim como desenvolvendo metodologias e 
sistemas que visem ao aperfeiçoamento da vigilância em 
relação a tais bens.

Os dados, informações, indicadores e pesquisas relativos 
ao patrimônio cultural no estado do Ceará e a legislação 
específica do Siepac devem ser consolidados e disponibili-
zados em base de dados abertos segura, de modo a garan-
tir o amplo acesso à população.

Igualmente, entre as competências do Siepac está a pro-
moção da preservação dos bens culturais, no que se pode 
destacar o apoio às condições materiais que propiciam a 
sua existência, a transmissão de saberes e práticas que 
constituem a dinâmica desse patrimônio entre gerações, 
fortalecendo os seus detentores enquanto coletividades.

Ademais, estimulará de forma permanente a aquisição, 
pelo poder público, de peças e obras de referência do pa-
trimônio cultural, estímulo este que se estende à formação 
de profissionais da área e a sua contínua valorização.
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Compete ainda ao Siepac o dever de vigilância acerca 
dos bens arqueológicos e paleontológicos, agindo de 
maneira preventiva e comunicando qualquer ameaça 
aos órgãos responsáveis pela tutela desses bens e cola-
borando com órgãos de fiscalização e controle de trá-
fego de bens culturais, nomeadamente, as polícias civil, 
estadual e federal, assim como o Ministério Público, de 
modo a coibir a saída ilícita de bens culturais do Ceará 
e, quando necessário, promover a sua repatriação aos 
locais de origem.

Por fim, mas não menos importante, compete ao Siepac 
elaborar os planos setoriais do patrimônio cultural visando 
ao estabelecimento de políticas públicas específicas para 
as diversas áreas, segmentos e temáticas do campo.

2.4 -  A gestão do Siepac

Mas, se sabemos, então, quais são os objetivos, as di-
retrizes e as competências do Sistema, cabe perguntar 
como o Siepac é gerido, ou, melhor dizendo, de onde 
vêm as pessoas ou instituições que compõem o Sistema 
Estadual do Patrimônio Cultural?

Em primeiro lugar, cabe destacar o papel do Conselho Es-
tadual de Preservação do Patrimônio Cultural (Coepa). O 
Coepa é um órgão colegiado permanente de caráter deli-
berativo e consultivo composto por representantes da so-
ciedade civil e poder público, e ele é vinculado administra-
tiva e financeiramente à Secretaria da Cultura do Ceará, 
assim como previsto no artigo 24 da Lei 18.012, de 1º de 
abril de 2022, a Lei Orgânica da Cultura do Ceará.

Compete ao Coepa3 um papel de destaque nos proces-

3 - Por ser um órgão cuja atuação é regida por lei própria, quem desejar saber mais sobre 
o Coepa deve consultar a Lei Estadual n.º 13.078, de 20 de dezembro de 2000, disponível 
em: https://www.secult.ce.gov.br/wp-content/uploads/sites/43/2013/01/criacao-do-coe-
pa.pdf. 
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sos administrativos referentes aos instrumentos acaute-
latórios, com o objetivo de promover uma gestão demo-
crática e participativa da política de patrimônio cultural 
no estado do Ceará. 

Além do Coepa, a própria Secult Ceará possui uma série 
de competências no âmbito da gestão do Siepac. Entre 
elas está a realização de ciclos de qualificação e presta-
ção de suporte técnico aos diversos envolvidos no tema, 
nomeadamente, os detentores, os proprietários, os ges-
tores, técnicos estaduais e municipais, assim como aos 
próprios municípios aderentes. 

Compete ainda à Secult Ceará promover a integração 
de informações do Estado, da sociedade civil e de seus 
municípios relacionados ao patrimônio cultural e promo-
ver, em cooperação com outros entes, a complementari-
dade nos papéis de proteção do patrimônio cultural.

Além do Coepa e da Secult Ceará, atuará uma Comis-
são Executiva que será responsável pela coordenação 
do Siepac – que deverá se articular com outros sistemas 
setoriais do Siec com afinidade temática, em especial o 
Sistema Estadual de Documentação e Arquivo e o Siste-
ma Estadual de Museus.

É a Comissão encarregada da implementação da políti-
ca estadual do patrimônio cultural com base em orienta-
ções do Coepa, sendo composta por 9 (nove) membros, 
conforme o diagrama na próxima página:
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COMISSÃO
EXECUTIVA DO

SIEPAC

1

2

3

4

67

8

9

Representante do 
Instituto do Patrimônio 

Histórico e Artístico 
Nacional - Iphan

Representante do Conselho 
dos Dirigentes Municipais 
de Cultura do Estado do 

Ceará - DiCultura

Representante da 
Associação dos 

Municípios do Estado 
do Ceará - APRECE

Representante da Rede Pública 
de Espaços e Equipamentos 

Culturais do Estado do Ceará - 
Rece - Deve atuar no campo do 

patrimônio cultural e da memória

Representante 
do Coepa - 

Sociedade Civil

Representante 
do Coepa - 

Sociedade Civil

Representante 
do Coepa - 

Poder Público

Representante da
Coordenação de

Patrimônio Cultural
e Memória da SecultRepresentante da 

Coordenação de
Patrimônio Cultural
e Memória da Secult

- Coordenador(a)

O/a Coordenador(a) da 
Copam exercerá funções 
de Gerente da Comissão

Conselho Estadual 
de Preservação do 

Patrimônio Cultural - 
03 (três membros)

Secretaria da Cultura 
do Estado do Ceará - 

02 (dois) membros

5

I M P O RTA N T E

Dado o caráter de subsidiariedade da atuação entre 
os diversos entes do Estado e a sociedade civil, desta-
ca-se a possibilidade de adesão ao Siepac pelos mu-
nicípios que integram o Siec, pelo que deve ser feita a 
apresentação de solicitação endereçada à Secult.

De acordo com o artigo 10 do CPC-CE, no caso de ade-
são dos municípios ao Siepac, os aderentes devem ter em 
conta a necessidade de possuir ou constituir uma equipe 
habilitada no campo do patrimônio cultural, de modo 
que seja possível desenvolver as diretrizes, os objetivos e 
as competências do Siepac em âmbito municipal, possuir 
legislação municipal na matéria ou, na sua inexistência, 
regulamentar os instrumentos previstos no CPC-CE em 
âmbito local, assim como possuir ou constituir conselho 
cuja atribuição seja aquela de assessorar ou deliberar 
acerca da proteção dos bens culturais.
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 03
COMO IDENTIFICAR O 
PATRIMÔNIO CULTURAL? 
Antes de avançar para responder à questão que inicia 
este tópico, é necessário diferenciar os processos de 
identificação do patrimônio cultural daqueles de reco-
nhecimento e acautelamento.

No primeiro caso, são processos que não geram quais-
quer efeitos de acautelamento com restrições adminis-
trativas, o que significa dizer que ao bem cultural listado 
em um processo de identificação não é suposto que gere 
ações de preservação ou transferência de responsabili-
dades para além da identificação do bem em si, que ocor-
re para fins de localização, mapeamento, georreferencia-
ção e caracterização dos bens culturais, de modo que tais 
informações subsidiem a elaboração de políticas culturais 
adequadas à realidade do campo do patrimônio cultural 
no Ceará.

Nos processos de reconhecimento e acautelamento, quan-
do ao fim deles há uma decisão positiva ao pedido, há uma 
alteração de estatuto do alvo da decisão, e, a depender do 
tipo de reconhecimento e acautelamento, aos detentores, 
aos proprietários, ao Estado e à sociedade civil são atribuí-
dos direitos e deveres anteriormente não aplicáveis, mas 
este é um assunto para o próximo tópico.

Independentemente do instrumento utilizado, os proces-
sos de identificação podem ser instaurados de ofício – ou 
seja, sem que qualquer ente externo assim o demande 
– pela Secult Ceará, ou, mediante requerimento de qual-
quer cidadão, grupo ou entidade da sociedade civil. E 
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quais são os instrumentos de identificação do patrimônio 
cultural que o CPC propõe? São os seguintes: Inventá-
rios de Conhecimento; Estudos Temáticos; Pareceres 
Técnicos e Dossiês.

A principal diferença entre os Inventários de Conheci-
mento e os outros instrumentos é a abrangência da sua 
aplicação, na medida em que os Inventários de Conheci-
mento devem ser utilizados para a realização de levan-
tamento sistemático dos bens culturais em uma porção 
de território, ou seja, diversas tipologias de bens podem 
vir a ser inventariadas de acordo com a sua presença no 
território inventariado.

Já os Estudos Temáticos, Pareceres Técnicos e Dossiês de-
vem ser empregues a quaisquer bens culturais considera-
dos como relevantes, de modo que seja possível estimar 
a aptidão desse bem para as políticas culturais do cam-
po patrimonial, ou seja, podem ser aplicados a bens es-
pecíficos ou conjuntos de bens de uma mesma temática. 
O diagrama a seguir apresenta as tipologias de instrumentos, 
os alvos de cada instrumento e o escopo da sua aplicação.

INSTRUMENTOS
DE IDENTIFICAÇÃO

DO PATRIMÔNIO
CULTURAL

Território

Inventário de
Conhecimento

Abrangente

Tema/Bem

Estudo Temático
Parecer Técnico

Dossiê

Específico
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Assim, se quisermos identificar os bens culturais com va-
lor patrimonial no território do Cariri ou da Serra de Ibia-
paba, o instrumento mais adequado é o Inventário de 
Conhecimento. Já para identificar grupos de teatros de 
bonecos ou de cordelistas, é mais apropriado desenvolver 
um Estudo Temático, um Parecer Técnico ou um Dossiê.

I M P O RTA N T E

Apesar das diferenças de aplicação, todas as ações e 
atividades de identificação do patrimônio cultural de-
vem ser realizadas com participação social, e sua con-
cepção ou execução deve primar pelo diálogo entre os 
Entes da Federação, favorecendo recortes temáticos, 
cronológicos ou territoriais, retratando a representa-
tividade local e tornando explícitos os seus aspectos e 
particularidades, bem como apontando as medidas 
apropriadas para a proteção, o monitoramento, pro-
moção ou fomento dos bens culturais.

É obrigatório que, ao fim do processo de identificação, 
sejam analisadas a representatividade, a significação 
ou importância do bem e indicados os possíveis proces-
sos de reconhecimento na adequada esfera (municipal, 
estadual ou federal).
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04
DOS MODOS DE 
RECONHECER E ACAUTELAR 
O PATRIMÔNIO CULTURAL
Atualmente, existem oito instrumentos específicos de 
acautelamento e reconhecimento do patrimônio cultural 
previstos no CPC, que são autônomos entre si, mas podem 
ser utilizados de modo singular ou integrados, não podendo 
esses instrumentos serem utilizados para bens que perten-
çam a representações consulares estrangeiras ou que te-
nham sido trazidos ao Estado do Ceará por meio de expo-
sições temporárias de qualquer natureza. 

São os instrumentos:

1. Comenda Patativa do Assaré; 

2. Prêmio Gilmar de Carvalho;

3. Selo Amigo do Patrimônio Cultural do Ceará; 

4. Registro dos Tesouros Vivos; 

5. Chancela da Paisagem Cultural; 

6. Inventário com Efeitos Restritivos;

7. Registro;

8. Tombamento.

 
Não obstante a menção a esses instrumentos específicos 
do CPC, o Código apresenta a possibilidade de realizar o 
reconhecimento e acautelamento do patrimônio cultural 
por meio de outros instrumentos oriundos de legislação 
conexa, tendo em vista a ligação desse campo com ou-
tras áreas das políticas públicas.
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É importante destacar que cada um desses instrumentos 
possui características e usos diferenciados, e, portanto, 
a Secretaria da Cultura do Ceará tem a possibilidade de 
promover a alteração do instrumento proposto para o 
reconhecimento e acautelamento de um determinado 
bem de acordo com a sua especificidade, esteja o pro-
cesso administrativo ainda em curso ou já finalizado, 
bem como poderá a Secretaria apensar, anexar e des-
membrar documentos ou processos administrativos de 
reconhecimento e acautelamento.

Devido ao princípio da subsidiariedade que orienta as 
ações do Siepac, o acautelamento do patrimônio cultu-
ral deve ocorrer preferencialmente na região do(s) mu-
nicípio(s) ao(s) bem(ns) cultural(is).

Para alcançar os objetivos propostos no Siepac, relativa-
mente ao reconhecimento e acautelamento do patrimô-
nio cultural, a Secult Ceará pode ainda realizar parcerias 
ou a contratação de pesquisadores para a realização de 
estudos e pesquisas. É, ainda, obrigação da Secult Ceará 
manter uma lista4 atualizada dos bens culturais reconhe-
cidos e acautelados com base na aplicação do CPC em 
sítio eletrônico. Ainda que cada instrumento possua ca-
racterísticas próprias, algumas são comuns aos outros e, 
de modo a não tornar a leitura repetitiva, discutiremos 
aqui alguns desses elementos.

O primeiro deles é aquele que responde à seguinte 
questão: a quem compete solicitar a aplicação dos ins-
trumentos de reconhecimento e acautelamento? Con-
fira a seguir:

4 - Confira os links: Relacao-de-Bens-Tombados-1.pdf (secult.ce.gov.br); Lista-dos-Tesou-
ros-Vivos.pdf (secult.ce.gov.br); (Comenda Patativa do Assaré: Secult Ceará divulga lista 
dos agraciados - Secretaria da Cultura 2022) e (Comenda-Patativa-do-Assaré-2020.pdf 
(secult.ce.gov.br)
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1. Iniciativa da Secult Ceará: Comenda Patativa do 
Assaré;

2. Iniciativa da Secult Ceará ou terceiros: Selo Amigo 
do Patrimônio Cultural do Ceará;

3. Determinado por meio de edital: Prêmio Gilmar 
de Carvalho e Registro  dos Tesouros Vivos;

4. Qualquer pessoa física ou jurídica, inclusive a 
Secult Ceará, de ofício: Chancela da Paisagem 
Cultural, Inventário com Efeitos Restritivos, Regis-
tro e Tombamento;

Outro elemento é relativo à forma adotada para iniciar o 
processo, havendo duas possibilidades. A primeira é por 
meio de edital, no caso da Comenda Patativa do Assaré, 
do Prêmio Gilmar de Carvalho e do Registro dos Tesouros 
Vivos. A segunda forma é por meio de requerimento diri-
gido à Secult Ceará, no caso dos seguintes instrumentos: 
Selo Amigo do Patrimônio  Cultural do Ceará, Chancela 
da Paisagem Cultural, Inventário com Efeitos Restritivos, 
Registro e Tombamento.

É importante destacar que nos casos da Comenda Patati-
va do Assaré, do Prêmio Gilmar de Carvalho e do Registro 
dos Tesouros Vivos, cuja aplicação se dá por meio de edi-
tal, a análise dos pedidos é realizada por Comissão Espe-
cial, ao passo que cabe à Coordenadoria de Patrimônio 
Cultural e Memória (Copam) analisar os pedidos relativos 
ao Selo Amigo do Patrimônio Cultural, ao Inventário com 
Efeitos Restritivos, ao Registro e ao Tombamento. Devido 
à complexidade e à necessária articulação política para a 

24



concessão da Chancela da Paisagem Cultural do Ceará, 
cabe à Secult Ceará analisar o processo. 

Deve-se destacar que o Coepa é a instância final de de-
liberação sobre as decisões – com exceção do Inventário 
Com Efeitos Restritivos, cuja decisão para o inscrição ou 
não do bem recai sobre a Copam, ainda que no caso de 
seu cancelamento seja novamente o Coepa a decidir, ca-
bendo ao dirigente máximo da Cultura publicar portaria 
com a decisão do Coepa, relativamente ao Inventário com 
Efeitos Restritivos e publicar na imprensa oficial a lista final 
daqueles reconhecidos pelo Registro dos Tesouros Vivos. 
Nos casos da Chancela da Paisagem Cultural, do Registro 
e do Tombamento, a decisão final do Coepa deve ser ho-
mologada pelo Chefe do Poder Executivo através da pu-
blicação de decreto sobre o tema.

Outro ponto comum a todos os instrumentos, devido à na-
tureza de processo administrativo, é relativo aos prazos 
de recurso administrativo contra as decisões tomadas, 
seja pela Secult Ceará, Copam ou Coepa, sendo destaca-
do que qualquer recurso ou pedido de impugnação deve 
ser direcionado à autoridade que proferiu a decisão – o 
Coepa é considerado a instância recursal final caso a au-
toridade julgue o recurso improcedente.

Nos casos de instrumentos que são iniciados por meio 
de requerimento, como o Inventário com Efeitos Res-
tritivos, o Registro e o Tombamento, caso seja o pedi-
do indeferido, seu autor tem a possibilidade de inter-
por recurso no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis 
após a notificação, sob pena de arquivamento.

Outro instrumento cuja tramitação também se inicia por re-
querimento é a Chancela da Paisagem Cultural. Neste caso, 
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adota-se também o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a in-
terposição de recurso contra o indeferimento, garantindo a 
observância dos princípios que regem os processos adminis-
trativos, especialmente o contraditório e a ampla defesa.

O mesmo se aplica ao recurso contra a decisão pelo 
cancelamento do Selo Amigo do Patrimônio Cultural, 
da Chancela da Paisagem Cultural, do Inventário com 
Efeitos Restritivos, do Registro e do Tombamento, en-
quanto no caso do Registro dos Tesouros Vivos o recur-
so deve ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis após a notificação, sob pena de arquivamento. 
Caso seja concedida a Chancela da Paisagem Cultural, 
inscrito um bem Inventário com Efeitos Restritivos ou 
ocorra o Registro de um bem, quem desejar se manifestar 
em contrário deve interpor recurso direcionado à autori-
dade que proferiu a decisão no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias úteis após a notificação.

Em relação ao Tombamento, apenas o prazo é dife-
rente, sendo de 15 (quinze) dias úteis. Já em relação 
à Comenda Patativa do Assaré, ao Prêmio Gilmar de 
Carvalho e ao Registro dos Tesouros Vivos, seus pra-
zos são definidos no edital.

Além dos instrumentos especificamente concebidos para 
o reconhecimento e acautelamento do patrimônio cultu-
ral do Estado do Ceará que temos visto, também é pos-
sível se utilizar de legislação variada, dedicada a outras 
áreas, de modo a alcançar os objetivos de proteção do 
patrimônio cultural, sendo admitida inclusive a desapro-
priação de um bem, caso esta medida se revele a única 
possível para resguardá-lo ou concretizar uma determi-
nada política cultural para o campo.
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São exemplos de diplomas legais que podem ser utilizados 
para este fim, sem prejuízo da aplicação de outras normas 
conexas, nas áreas do meio ambiente, planejamento ur-
bano, dos museus, do patrimônio arqueológico e paleon-
tológico e outros mais julgados adequados. Na aplicação 
de quaisquer instrumentos de acautelamento e reconheci-
mento deve haver ampla divulgação dos atos administrati-
vos na imprensa oficial e/ou outros meios de comunicação 
social, bem como os envolvidos notificados das decisões.

Outro elemento comum, no caso dos instrumentos dedi-
cados a proteger a dimensão material dos bens, como o 
Tombamento, o Inventário com Efeitos Restritivos ou ain-
da a Chancela da Paisagem Cultural e o Registro – quan-
do adotadas medidas de limitação administrativa –, qual-
quer alteração ao bem deve ser autorizada previamente 
pela Secult Ceará, assim como qualquer fato relevante 
ou ameaça devem ser comunicados à entidade de tutela, 
sob o risco de incumprimento do disposto no CPC e incor-
rência em infração e sujeição às sanções previstas – você 
saberá mais sobre este assunto no item 7 “Em defesa do 
patrimônio cultural”.

Nos casos de deferimento de pedidos de Tombamento e 
Registro, é definido um prazo de 24 (vinte e quatro meses), 
prorrogável por igual período, para a conclusão da instru-
ção do processo, denominada fase de estudos técnicos.

Há ainda casos em que o requerimento será indeferido 
liminarmente, nos casos do Inventário com Efeitos Res-
tritivos e Tombamento, caso o mesmo pedido já tenha 
sido indeferido em período anterior de, respectivamen-
te, 3 (três) e 5 (cinco) anos.

Também será indeferido qualquer pedido que verse sobre 
bens insuscetíveis de acautelamento, ou cujos pedidos não 

27



estejam devidamente justificados, assim como nos casos 
quando seja solicitada documentação complementar e tal 
pedido não seja cumprido dentro do prazo estabelecido.

I M P O RTA N T E

São insuscetíveis de reconhecimento e acautelamen-
to, de acordo com o art. 16º, os bens que pertençam 
às representações consulares estrangeiras ou sejam 
trazidos ao Estado do Ceará por meio de exposições 
temporárias de qualquer natureza.

Vejamos a seguir, sucintamente, os objetivos e usos de 
cada um dos instrumentos de reconhecimento e acau-
telamento previstos no CPC, assim como fluxogramas 
para cada um dos instrumentos específicos de acautela-
mento e reconhecimento do patrimônio cultural.
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4.1. Comenda Patativa do Assaré

A Comenda Patativa do Assaré é um instrumento des-
tinado ao reconhecimento de pessoas naturais pelos 
serviços prestados em benefício da cultura popular e 
tradicional no Ceará.

Este reconhecimento é conferido por iniciativa da Secult, 
por meio de edital específico no qual são definidas as con-
dições de participação, categorias, quantidade de agra-
ciados, metodologia, critérios e outras regras que permi-
tam a análise do mérito segundo os princípios e diretrizes 
do Siec e que demonstrem que potencial o(a) agraciado(a) 
possui na atuação distinta e/ou se possui obra notória no 
âmbito da cultura popular e tradicional.

A proposição da Secult Ceará, devidamente justificada e 
acompanhada de documentos probatórios, é encaminha-
da ao Coepa, que deve designar uma comissão especial 
para decidir sobre a matéria, emitindo parecer a ser vo-
tado no plenário do Conselho. Em caso de decisão positiva 
do Coepa, cabe ainda à Secult Ceará expedir portaria a ser 
publicada na imprensa oficial conferindo a Comenda.

Para concluir este processo de reconhecimento, é realiza-
da uma cerimônia de divulgação, ampla e aberta ao pú-
blico, de entrega da comenda por parte do Governo do 
Estado do Ceará, preferencialmente no dia 5 de março, 
data de celebração do aniversário do poeta Patativa do 
Assaré. A seguir, você pode visualizar o fluxo da atribuição 
da Comenda Patativa do Assaré:
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COMENDA PATATIVA DO ASSARÉ
(Destinada ao reconhecimento de pessoas naturais pelos 
serviços no desenvolvimento da cultura popular tradicional)

1

2

3

4

5

6

Edital estabelece as condições de 
participação, categorias, quantidade 
de agraciados, metodologia, critérios e 
outras regras necessárias. (§ 1.º do Art. 18)

Secult submete proposta de concessão 
da Comenda, acompanhada de 
justificativa e documentos comprobatórios 
do mérito. (Caput do art. 18)

Coepa designa Comissão Especial para 
analisar as indicações e emitir parecer. 
(Caput do art. 19)

Coepa realiza votação em plenário para 
decidir sobre os pareceres submetidos 
pela Comissão Especial. (Caput do art. 19)

Após aprovação no plenário do 
Coepa, a Secult expede portaria 
e a publica na imprensa oficial.
(Parágrafo único do art. 19)

É realizada pelo Governo do Estado 
do Ceará uma cerimônia aberta ao 
público para entrega da comenda, 
preferencialmente no dia 05 de 
março. (Caput do art. 20)
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4.2. Prêmio Gilmar de Carvalho

O Prêmio Gilmar de Carvalho é destinado a promover o 
reconhecimento e incentivo à produção acadêmica so-
bre o patrimônio cultural cearense através da celebra-
ção de Termo de Premiação Cultural a agentes culturais 
que atuem ou atuaram em pesquisas científicas, sendo 
realizado bienalmente por meio de edital.

I M P O RTA N T E

O Termo de Premiação Cultural é um instrumento de 
execução do regime de fomento à cultura e tem na-
tureza jurídica de doação sem encargo, sem o esta-
belecimento de obrigações futuras.É regido pelos art. 
52, 53, 58 e, em específico, pelo art. 82 da Lei Estadual 
n. 18.012, de 1º de abril de 2022, que instituiu a Lei Or-
gânica da Cultura do Estado do Ceará e pelo art. 41 
do Decreto 11.453, de 23 de março de 2023, que dis-
põe sobre os mecanismos de fomento do sistema de 
financiamento à cultura.

Cabe ao Coepa aprovar o edital previamente à sua 
publicação, assim como designar comissão especial 
para fins de avaliação dos indicados e emissão de pa-
recer que deve ser votado no plenário do Conselho, 
que, em caso de decisão positiva, confere ao(s) agra-
ciados(as), além do prêmio pecuniário, um certificado, 
sendo celebrada a cerimônia de premiação, preferen-
cialmente, no dia 30 de agosto, data dos festejos de ani-
versário de Francisco Gilmar Cavalcante de Carvalho. 
Confira a seguir uma linha do tempo que mostra as etapas 
do processo de reconhecimento através do Prêmio Gilmar 
de Carvalho:
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PRÊMIO GILMAR DE CARVALHO
(Destinado ao reconhecimento, a cada dois anos, de 
agentes culturaiscom produção acadêmica sobre o patri-
mônio cultural cearense)

1

2

3

4

5

6

Edital aprovado pelo Coepa estabelece 
as condições de participação, categorias, 
quantidade de agraciados, metodologia, 
critérios e outras regras. (§ 2.º do art. 21)

Coepa designa Comissão 
Especial. (§ 3.º do art. 21)

Proponentes submetem 
candidatura ao edital.

Comissão Especial analisa as 
candidaturas e emite parecer, 
encaminhando-o ao Coepa, que realiza 
votação em plenário.  (§ 3.º do art. 21)

Após aprovação das candidaturas no 
plenário do Coepa é realizada cerimônia 
de premiação, preferencialmente no 
dia 30 de agosto. (§ 5.º do art. 21)

Secult Ceará celebra Termo de Premiação 
Cultural e confere certificado aos 
premiados. (Caput e §. 4.º do art. 21)
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4.3. Selo Amigo do Patrimônio 
Cultural do Ceará

O Selo Amigo do Patrimônio Cultural do Ceará confere o 
reconhecimento a pessoas naturais ou jurídicas pelas suas 
ações relevantes em prol do patrimônio cultural no Cea-
rá, seja em âmbito estadual ou municipal, sendo atribuído 
anualmente, cabendo à Copam analisar o pedido e sub-
meter ao Coepa para deliberação.

Para a aplicação desse instrumento, devem ser conside-
radas como ações relevantes em benefício do patrimônio 
cultural do Ceará, as seguintes, conforme o art. 23 do CPC: 

1. Realização ou patrocínio direto de ações de 
salvaguarda, conservação e/ou restauro de 
bens culturais; 

2. Doação de acervos ou bens culturais para 
museus municipais e do Estado do Ceará; 

3. Ações de educação, promoção, difusão e cir-
culação do patrimônio cultural.

O Selo Amigo do Patrimônio Cultural do Ceará constitui 
marca que poderá ser veiculada pelos agraciados, em 
conformidade com as diretrizes de uso de logomarca do 
Governo do Estado do Ceará.

I M P O RTA N T E

O Selo Amigo do Patrimônio Cultural do Ceará não 
pode ser atribuído, ou, em caso de atribuição pré-
via poderá ser cancelado a qualquer tempo em caso 
de ser verificada prática danosa ou grave ao patri-
mônio cultural, aos direitos humanos, das crianças e 
adolescentes e do meio ambiente, ou, ainda, práti-
cas que contrariem o respeito entre as comunidades, 
grupos ou indivíduos, do desenvolvimento sustentá-
vel e da diversidade cultural.
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A seguir, você pode conferir uma linha do tempo que de-
monstra as etapas do processo de reconhecimento atra-
vés do Selo Amigo do Patrimônio Cultural:

SELO AMIGO DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL
(Destinado a reconhecer, anualmente, pessoas naturais 
ou jurídicas por ações relevantes em benefício do patri-
mônio cultural no Estado do Ceará e seus municípios.)

1

2

3

4

A Secult Ceará, de ofício, ou terceiros 
propõem à Secult a atribuição 
do Selo. (Caput do art. 24)

Secult submete sua proposta diretamente 
ao Coepa. (Parágrafo único do art. 24)

Copam analisa as propostas de terceiros 
e submete ao Coepa para deliberação. 
(Parágrafo único do art. 24)

Coepa aprova ou não as indicações. 
(Parágrafo único do art. 24)

5
Aos reconhecidos é permitida a veiculação
do Selo Amigo do Patrimônio Cultural do
Ceará, observadas as diretrizes e normas
de uso de marca do Governo do Estado
do Ceará. (Art. 25)
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4.4 Registro dos Tesouros Vivos
O Registro dos Tesouros Vivos tem por objetivo reconhecer 
pessoas naturais, grupos ou coletividades detentoras de 
conhecimentos, maestrias e técnicas cuja produção, 
transmissão e preservação sejam contribuições para 
as referências culturais cearenses, conferindo diploma 
solene de Tesouro Vivo da Cultura e auxílio financeiro 
personalíssimo e intransferível, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária da Secretaria da Cultura.

A aplicação desse instrumento está condicionada à can-
didatura em edital elaborado e publicado pela Secult, 
sendo ouvido o Coepa, havendo a limitação de vagas 
ofertadas em 12 (doze) para as pessoas naturais, 2 (dois) 
para grupos e 2 (dois) para coletividades, respeitando o 
limite máximo, respectivamente, de 100 (cem), 40 (qua-
renta) e 40 (quarenta) registros.

Caso o limite de registros seja atingido, só são ad-
mitidos novos Tesouros Vivos em caso de vacân-
cia, que acontece em caso de morte do titular ou do 
cancelamento do título de Tesouro Vivo da Cultura. 
As candidaturas a Tesouro Vivo da Cultura serão ana-
lisadas por Comissão Especial nomeada pelo dirigente 
máximo da Cultura, composta por 5 (cinco) membros de 
reputação ilibada e notório saber, cabendo ao Coepa a 
homologação do resultado.

Para que seja atribuído o título de Tesouro Vivo da Cultura 
é necessário que as candidaturas demonstrem cumulativa-
mente os seguintes requisitos, conforme os incisos I a V do 
art. 28: I. Comprovar a existência e a relevância do saber ou 
do fazer; II. Ter o reconhecimento público; III. Deter a me-
mória indispensável à transmissão do saber ou do fazer; 
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IV. Comprovar a efetiva transmissão dos conhecimentos 
objeto do parágrafo único do art. 27 [que justificam a can-
didatura]; e, V. Possuir residência, domicílio e atuação no 
Estado do Ceará há pelo menos 20 (vinte) anos, completos 
ou a serem completados no ano da candidatura.

Os premiados devem assinar termo de conhecimento e 
adesão aos seus direitos e deveres para que seja feita a 
inscrição no Livro de Registro dos Tesouros vivos, reali-
zada após a publicação da lista homologada pelo diri-
gente máximo da cultura na imprensa oficial.

São direitos dos Mestres da Cultura Tradicional Popular do 
Ceará, além dos já citados: participar do Encontro dos Mes-
tres do Mundo, receber cachês ou remuneração em relação 
à prestação de serviços bem como benefícios, bonificações 
ou prioridade na tramitação de projetos submetidos a cer-
tames públicos promovidos pela Secult, conforme a forma 
disciplinada no instrumento de convocação do concurso.

Como é feito o pagamento do auxílio?

Às pessoas naturais, em parcelas mensais de valor não 
inferior a um salário mínimo, tendo natureza jurídica de 
doação com encargo.

Aos grupos e coletividades, em cota única, para manu-
tenção de suas atividades num período de 2 (dois) anos, 
em valor não inferior a R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais) e não superior a R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 
reais), sendo os valores corrigidos pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) ou outro que o substitua.
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I M P O RTA N T E

A atribuição do auxílio não cria qualquer impedimento 
ao ingresso em políticas socioassistenciais do Estado do 
Ceará a que o titular tenha direito. O auxílio financeiro 
não caracteriza qualquer tipo de vínculo com o Estado 
do Ceará, tendo caráter personalíssimo, inalienável 
e temporário, não podendo ser cedido ou transferido 
em qualquer hipótese, sendo extinto em caso de morte 
do titular ou do cancelamento do título, ou, no caso dos 
grupos ou coletividades, se for verificado que as ativi-
dades que ensejaram o reconhecimento sejam encer-
radas, que há desvio de finalidade no uso do seu uso ou 
ainda que cessou a transmissão dos conhecimentos.

Aos Mestres da Cultura Tradicional Popular do Estado 
do Ceará (pessoas naturais) poderá vir a ser concedido, 
pela Universidade Estadual do Ceará (UECE), o título de 
Notório Saber em Cultura Popular, conforme o regula-
mento dessa instituição.

Podem ainda ser realizadas parcerias com outras insti-
tuições de ensino superior de modo a viabilizar a conces-
são de outros títulos, certificações, entre outros.

São deveres dos reconhecidos por este instrumento, de 
acordo com o art. 33: I. Promover efetiva transmissão de 
seus conhecimentos à comunidade, com a manutenção de 
suas atividades; II. Participar de atividades e programas 
de difusão de conhecimentos e técnicas, formação e pro-
fissionalização nos campos das artes e da cultura no es-
tado do Ceará, estes organizados pela Secult Ceará, res-
salvadas as condições de saúde impeditivas; III. Autorizar 
ao Estado o uso da sua imagem e registros de suas obras 
para fins de divulgação e documentação.

O cancelamento do título ocorre quando é verificada a 
interrupção da atividade que justificou o reconhecimen-
to – exceto nos casos de incapacidade física ou mental, 
comprovada por meio de perícia médica – ou condena-
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ção judicial transitada em julgado por crimes hediondos 
ou que atentem contra os direitos humanos, sendo, para 
tanto, elaborado relatório sobre os fatos verificados 
e concedido direito à ampla defesa e ao contraditório 
para esclarecimentos.

A seguir, você pode conferir uma linha do tempo que 
mostra o fluxo do processo de reconhecimento através 
do Registro dos Tesouros Vivos:

REGISTRO DOS TESOUROS VIVOS
(Destinado a reconhecer pessoas naturais, grupos ou 
coletividades dotados de saberes e fazeres sejam consi-
derados referenciais da cultura cearense que importem 
à sua transmissão.)

Secult Ceará publica edital aprovado 
pelo Coepa. (Caput do art. 34)

Dirigente máximo da Cultura designa 
Comissão Especial composta por 05 
(cinco) membros de notório saber e 
reputação ilibada. (Caput do art. 35)

Proponentes submetem candidaturas 
ao edital. (Caput do art. 34)

Comissão Especial analisa e decide 
sobre as candidaturas ad referendum 
do Coepa. (Parágrafo único do art. 35)

Comissão remete resultado 
da análise para homologação 
do Coepa. (Art. 36)
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7
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Coepa decide acerca da homologação 
do análise das candidaturas. (Art. 37)

Candidatos reconhecidos são 
comunicados e convocados a assinar 
termo de conhecimento e acatamento 
das concessões e compromissos. (Art. 37)
A assinatura do termo é condição 
obrigatória para o reconhecimento.

Após a assinatura dos termos, 
o dirigente máximo da Cultura 
publica a lista homologada na 
imprensa oficial. (Caput do art. 38)

Após a homolagação da lista, é 
realizada a inscrição dos reconhecidos 
no Livro de Registro dos Tesouros 
Vivos. (Parágrafo único do art. 38)

A Copam acompanhará os Tesouros Vivos 
da Cultura em relação ao cumprimento 
de seus deveres, produzindo relatórios 
a cada três anos. (Art. 39)
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4.5. Chancela da Paisagem Cultural

A Chancela da Paisagem Cultural é destinada a proteger 
parcelas territoriais localizadas no Ceará que sejam re-
presentativas da interação entre a humanidade e o meio 
natural onde seja possível perceber as marcas e valores 
deixados pela ação humana, considerando o dinamismo 
da cultura e da capacidade de transformação do territó-
rio a partir das ações humanas, promovendo a proteção 
de conhecimentos e modos de viver aliados ao estímulo 
da permanência de populações tradicionais em seus ter-
ritórios e da valorização do patrimônio cultural.

Este instrumento de acautelamento tem como particu-
laridade a estruturação de pacto para a preservação do 
patrimônio cultural envolvendo o Poder Público, a socie-
dade civil e a iniciativa privada de modo a que se alcance 
a gestão compartilhada da Paisagem Cultural assim re-
conhecida, de modo complementar e integrado a outros 
instrumentos, como aqueles associados à proteção do 
patrimônio cultural e arqueológico, do meio ambiente e 
do ordenamento de território.

Ao requerimento de concessão da Paisagem Cultural de-
vem ser anexados obrigatoriamente documentos com: a 
descrição da paisagem cultural, as informações geográ-
ficas, socioculturais, históricas, as motivações e justificati-
vas do pedido, bem como indicados outras instituições e/ou 
pessoas que apoiam o pedido.

De modo opcional, o(a) proponente pode ainda ane-
xar estudos técnicos e outros documentos relevantes, 
como fontes bibliográficas, fotográficas, jornalísticas 
ou outros materiais.
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Mesmo que o requerimento apresente todos os documen-
tos citados, a Secult Ceará poderá realizar diligências ou 
solicitar documentos além daqueles apresentados junto ao 
pedido, além de consultar outras entidades, órgãos e agen-
tes públicos e privados de modo a concretizar o objetivo de 
estabelecer um pacto de gestão da Paisagem Cultural, que 
deve tomar forma em um Plano de Gestão em até 24 (vin-
te e quatro) meses após a aprovação da Chancela, que se 
materializa com a homologação final por parte do Chefe do 
Poder Executivo.

O Plano de Gestão da Paisagem cultural deve objetivar a 
gestão compartilhada do território e da preservação da pai-
sagem cultural, tendo em conta as medidas e ações de curto, 
médio e longo prazo a serem adotadas, indicar os agentes 
e cronogramas a serem cumpridos, cabendo ao Comitê de 
Acompanhamento monitorar a sua execução – sem prejuízo 
da realização de diligências da Copam –, produzindo relató-
rios bianuais que devem subsidiar a reavaliação da Chance-
la, a ser realizada no prazo de 20 (vinte) anos, cabendo ao 
Coepa a decisão pela revalidação ou não.

Confira a seguir uma linha do tempo que apresenta o flu-
xo do processo de acautelamento através da Chancela 
do Patrimônio Cultural:
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CHANCELA DA PAISAGEM CULTURAL
(Destinada a proteger porções peculiares do território 
cearense que apresentem marcas ou valores representa-
tivos da interação entre a humanidade e o meio natural)

Secult recebe requerimento, submetido 
por qualquer pessoa natural ou 
jurídica, através de formulário próprio. 
(Art. 42, caput do art. 43 e seu § 1.º)

Sendo verificada a pertinência 
do pedido, a Secult Ceará
 instaura o processo administrativo. 
Caso contrário, o pedido é indeferido 
e arquivado. (§ 2.º do art. 43)

Fase de instrução do processo. Secult 
poderá realizar audiências públicas, solicitar 
documentação adicional ou consultar outras 
entidades e órgáos. (§ 4.º e 5.º do art. 43)

Finda a instrução do processo pela Secult, 
ele é remetida para análise jurídica e 
publicação de notificação da chancela 
em imprensa oficial.(§ 6.º do art. 43)

É iniciado período de 30 (trinta) dias 
para recebimento de manifestações ou 
eventuais contestações. (§ 6.º do art. 43))

Findo o período de manifestações, 
a Copam deverá analisá-los em 
igual período e remeter o processo 
ao Coepa. (§ 7.º do art. 43)
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Coepa decide pela concessão ou 
não da Chancela. Em caso positivo, 
a súmula da decisão é publicada 
na imprensa oficial. (Art. 44)

Dirigente máximo da cultura remete 
processo ao Chefe do Poder Executivo para 
homologação por meio de decreto. (Art. 44)

Decreto de homologação é publicado 
pelo Chefe do Poder Executivo. (Art. 44)

Aprovação da Chancela pelo Coepa é 
notificada à(s) prefeitura(s) onde esteja(m) 
localizada(s) a(s) porção(ões) territorial(is) 
e dada ampla divulgação. (Art. 45)

Em até 24 (vinte e quatro) meses 
após a aprovação da Chancela deve 
ser definido o Plano de Gestão.
(Caput do Art. 46)

A Paisagem Cultural chancelada 
terá uma Comissão de 
Acompanhamento que elaborará 
relatórios bianuais. (§ 2.º do art. 46)

A Chancela da Paisagem cultural 
será revalidada no prazo máximo 
de 20 (vinte) anos, admitido o 
cancelamento. (Caput do Art. 48)

7

8

9

10

11

12

13

43



4.6. Inventário com Efeitos Restritivos

O Inventário com Efeitos Restritivos tem por objetivo 
proteger a dimensão material de bens imóveis com valor 
patrimonial por meio da aplicação de restrições admi-
nistrativas leves ou moderadas.

I M P O RTA N T E

O Inventário com Efeitos Restritivos não produz 
efeitos de proteção do entorno do bem, efeito ex-
clusivo do Tombamento, instrumento que pode su-
ceder à inscrição do bem no Inventário a qualquer 
momento. Nesta situação, a partir do momento 
em que ocorre o tombamento provisório, o proces-
so relativo ao inventário é arquivado, podendo ser 
apensado ao de tombamento.

No requerimento de inscrição de bem no Inventário 
com Efeitos Restritivos deve constar os seguintes ele-
mentos: descrição resumida do bem; justificativa do 
pedido; localização; nome completo e endereço do re-
querente; fotos do bem.

Caso a Copam verifique a ausência de documentos no 
pedido, será solicitada a complementação.

O deferimento do pedido implica na notificação do(s) pro-
prietário(s) do(s) bem(ns), que pode recorrer da decisão 
ou anuir, após o dirigente máximo da Cultura publicar a 
portaria sobre a inventariação do bem, onde devem cons-
tar os seguintes elementos: localização georreferenciada, 
propriedade e limitações aplicadas ao bem – que podem 
ser totais ou parciais, devendo estas informações serem 
extraídas do processo administrativo que deve apresen-
tar as diretrizes gerais de preservação do bem.
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O cancelamento da inscrição do(s) bem(ns) pode ocorrer 
a qualquer momento, seja por meio de pedido do pro-
prietário ou pela Secult, de ofício, desde que o pedido 
seja justificado por meio de parecer técnico emitido pela 
Copam, cabendo a decisão sobre a matéria ao Coepa. 
Em caso de anuência ao pedido de cancelamento, o diri-
gente máximo da Cultura expedirá portaria que deve ser 
comunicada ao proprietário.

Confira a seguir uma linha do tempo que apresenta o flu-
xo do processo de acautelamento através do Inventário 
com Efeitos Restritivos:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INVENTÁRIO COM EFEITOS 
RESTRITIVOS
(Destinado a proteger o patrimônio cultural na dimen-
são material de bens imóveis por meio da incidência de 
limitações administrativas leves ou moderadas)

Secult Ceará propõe a inscrição, de 
ofício, ou recebe um requerimento 
submetido por qualquer pessoa física 
ou jurídica. (Caput e § 2.º do art. 51) 

Copam analisa tecnicamente o pedido e, 
caso necessário solicita documentação 
adicional, que se não entregue dentro 
do prazo leva ao indeferimento liminar.
(§ 2.º e 3.º do art. 51)
Será indeferido liminarmente o 
pedido que já tenha sido apreciado 
e indeferido nos últimos 3 anos.
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Caso o proprietário aceite a inscrição do 
bem, ou, em caso contrário recorra e o 
recurso seja considerado improcedente 
pelo Coepa, são alcançadas as condições 
para inscrição. (Caput do art. 55)
Caso o recurso seja considerado 
procedente, o pedido é arquivado. 
(§ 4.º do art. 54)

A inscrição no Inventário com Efeitos 
Restritivos é realizada por meio de 
publicação de portaria pelo dirigente 
máximo da Cultura. (Caput do art. 55)

A qualquer momento a inscrição pode ser 
cancelada, de ofício ou por requerimento, 
cabendo ao Coepa a decisão baseada em 
análise técnica da Copam. (Caput do art. 57)

O cancelamento da inscrição no Inventário 
com Efeitos Restritivos se dá por meio 
de portaria do dirigente máximo da 
Cultura. (Parágrafo único do art. 57)

À Inventariação é possível suceder 
o tombamento, sendo arquivado o 
processo relativo ao Inventário quando 
ocorrer o tombamento provisório. 
(Caput e parágrafo único do art. 58)

Apreciado favoravelmente o pedido 
pela Copam, o proprietário do bem 
será notificado, dispondo de 30
(trinta) dias para anuir ou recorrer 
da decisão. (Caput e § 2.º do art. 54)
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4.7. Registro

O Registro, enquanto instrumento acautelatório, ob-
jetiva a proteção da dimensão imaterial do patrimônio 
cultural através de ações de salvaguarda, valorização e 
aplicação de limitações administrativas, que podem ser 
estabelecidas a lugares, territórios e bens móveis en-
volvidos quando estejam envolvidos na continuidade da 
tradição cultural alvo de acautelamento.

O parágrafo primeiro do art. 59 do CPC determina a di-
mensão imaterial do patrimônio cultural como “os sabe-
res, as celebrações, os lugares, as formas de expressão 
e as outras práticas dos grupos, das coletividades e co-
munidades, integrantes dos modos de viver, manifestos 
nas culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de 
outros grupos participantes da sociedade, como parte 
do seu repertório de referências culturais transmitido de 
geração em geração, contribuindo com a promoção ao 
respeito à diversidade cultural e à criatividade humana.”

No requerimento de Registro de bem devem constar os 
seguintes elementos: 

1. Identificação do solicitante;

2. Identificação do bem;

3. Denominação e caracterização do bem;

4. Informações históricas do bem;

5. Documentos de suporte, tais como fontes históricas, 
matérias jornalísticas, estudos, fotografias etc.;

6. Manifestação de concordância e interesse da 
comunidade detentora do bem.
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Após o deferimento do pedido, inicia-se a fase de estu-
dos complementares de modo a instruir o processo com 
mais informações e documentos, por meio de visitas 
técnicas e reuniões com grupos e coletivos, admitindo 
a realização de audiências públicas, preferencialmente 
próxima ao(s) lugar(es) onde esteja(m) localizado(s) o(s) 
bem(ns), de modo a viabilizar a participação social no 
processo. Essa fase terá como produto um parecer téc-
nico conclusivo, elaborado a partir de critérios definidos 
pelo Coepa e publicados em portaria do dirigente máxi-
mo da Cultura.

Admitida a aplicação de limitações administrativas a 
bens imóveis para garantir a proteção do bem alvo de 
registro, tais limitações terão fundamento no bem acau-
telado, e não em qualquer importância material do bem 
alvo da limitação administrativa, que, caso seja verifica-
da a sua existência, é recomendado o desmembramento 
em processo autônomo para sua inscrição em Inventário 
com Efeitos Restritivos ou seu Tombamento.

A conclusão favorável do pedido de Registro é marcada 
pela homologação por parte do Chefe do Poder Executi-
vo. Após, ocorre a inscrição do bem no Livro de Registro 
adequado.

O CPC prevê 5 (cinco) Livros de Registro, ainda que a Co-
pam possa vir a abrir outros livros para inscrição de bens 
não enquadrados nos livros atuais, que são os seguintes:

• Livro de Registro dos Saberes: para conheci-
mentos e modos de fazer;

• Livro de Registro das Celebrações: para rituais 
e festas relacionadas ao cotidiano, trabalho, re-
ligiosidade, entretenimento ou outras práticas; 
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• Livro de Registro das Formas de Expressão: 
para manifestações literárias, musicais, visuais, 
cênicas e lúdicas;

• Livro de Registro dos Lugares: para mercados, 
feiras, santuários, praças e outros espaços;

• Livro de Registro dos Tesouros Vivos: para os 
Mestres da Cultura Tradicional Popular.

O Registro do bem deve ser reavaliado pela Secult Ceará a 
cada 10 (dez) anos, de modo a diagnosticar as transforma-
ções ocorridas no bem nesse período e avaliar a continui-
dade do bem como referência cultural para os detentores, 
encaminhando ao Coepa os resultados da reavaliação. 

Caso seja verificada a incompatibilidade da manutenção 
do Registro, pode ser decidido o seu arquivamento, deixan-
do de produzir efeitos para fins de salvaguarda. Confira a 
seguir uma linha do tempo que apresenta o fluxo do pro-
cesso de acautelamento através do Registro:

REGISTRO
(Destinado a proteger o patrimônio cultural percebido, 
principalmente, na dimensão imaterial, incluindo a apli-
cação de limitações administrativas)

Secult Ceará propõe a inscrição, de 
ofício, ou recebe solicitação submetida 
por qualquer pessoa física ou jurídica.
(Caput e do art. 60) 

Copam analisa a oportunidade e 
conveniência do pedido, ao fim do que 
notificará o interessado do indeferimento 
ou instaurará o processo administrativo. 
(Caput e parágrafo único do art. 61)
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É iniciada a fase de estudos 
complementares, com visitas técnicas 
e reuniões com grupos e coletivos 
e elaboração de parecer técnico 
conclusivo (Caput do art. 62) 

Durante a fase de estudos a Copam 
poderá realizar audiências públicas com 
a(s) comunidade(s) detentora(s). (Art. 64)
A fase de estudos decorrerá em até 
24 (vinte e quatro) meses, prorrogável 
por igual período. (§ 2.º do art. 62)

Ao fim da fase de estudos o 
processo é remetido ao Coepa para 
deliberação. (Caput do art. 66)

Coepa delibera sobre a matéria, sendo 
arquivado o pedido indeferido ou publicado 
o aviso do Registro na imprensa oficial 
pela Secult Ceará. (§ 1.º e 2.º do art. 66)

Sendo a decisão final favorável ao 
Registro, o processo é enviado ao chefe 
do Poder Executivo para homologação 
por meio de decreto. (§ 4.º do art. 66)

Após a publicação do decreto de 
Registro, o bem é inscrito no Livro 
de Registro adequado e receberá o 
título de Patrimônio Cultural Imaterial 
do Ceará. (§ 5.º do art. 66)

A Secult Ceará reavaliará os bens 
culturais registrados em até 10 (dez) 
anos, remetendo a reavaliação para 
deliberação do Coepa. (Caput do art. 70)

O Registro não pode ser cancelado, sendo 
apenas admitido o seu arquivamento e 
sua transformação em registro histórico 
de seu tempo.(§ 2.º do art. 70)
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4.8. Tombamento

O Tombamento é um instrumento acautelatório que visa 
proteger a dimensão material de bens dotados de valor 
patrimonial por motivos históricos, antropológicos, ar-
tísticos, arquitetônicos, arqueológicos, paleontológicos 
ou devido à memória coletiva que evocam, podendo o 
bem ser sujeitado a regime especial de proteção, assim 
como limitações administrativas leves, moderadas ou rí-
gidas relativas ao próprio bem ou seu entorno, de acordo 
com a natureza do bem e o motivo do Tombamento.

O Tombamento pode ser utilizado em bens de variada 
tipologia, desde edificações singulares a conjuntos ur-
banísticos, objetos, paisagens naturais, acervos docu-
mentais, museológicos, paleontológicos, arqueológicos, 
entre outros, respeitando sempre as especificidades dos 
bens, a conformidade técnica e evitando a sua utilização 
em bens já tombados por outros entes.

Atualmente, sem prejuízo da criação de outros pela Se-
cult Ceará, de modo a contemplar outras tipologias de 
bens, existem 3 (três) Livros de Tombo, em tantos volu-
mes quantos necessários, sendo eles:

 1. Livro de Tombo Histórico e Antropológico;

 2. Livro de Tombo Artístico; 

 3. Livro de Tombo Paisagístico. 

I M P O RTA N T E

É possível inscrever o mesmo bem em diferentes li-
vros, caso o bem em questão possua diferentes va-
lores atribuídos. 
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O Formulário de Solicitação de Tombamento de Bens 
Culturais – disponível na página eletrônica da Secult 
Ceará – deve ser preenchido com as seguintes informa-
ções: identificação do proponente; identificação do bem; 
denominação; se já possui proteção municipal: em qual 
livro deve ser inscrito; justificativa do pedido; localização 
do bem; histórico; descrição; estado de conservação; 
comunidades envolvidas e os significados que a ele atri-
buem, incluindo seu uso atual; caracterização do bem (se 
imóvel, conjunto, paisagem etc.); dados do proprietário; 
levantamento arquitetônico (se existente); entidades que 
apoiam o pedido  (caso haja); e fotografias do bem. Uma 
observação a ser feita é que, caso o requerente seja o 
proprietário do bem, a instrução do processo ocorrerá 
com documento hábil de comprovação de domínio. 

Sendo deferido o pedido de Tombamento e notificado o 
proprietário, é realizado o Tombamento provisório, sen-
do comunicado o Coepa e a prefeitura onde esteja lo-
calizado o bem. No caso de o bem pertencer ao Estado 
do Ceará, o órgão que o tenha sob a guarda será ape-
nas comunicado do fato, dispensando a necessidade de 
notificação para a aplicação do tombamento provisório, 
que produz os mesmos efeitos legais – de direitos, deve-
res e sujeição a sanções em caso de incumprimento – do 
tombamento definitivo, com a exceção da inscrição no 
correspondente Livro de Tombo.

Caso seja verificada a necessidade urgente de obras, 
pode a Secult Ceará tomar a iniciativa de executá-las, 
buscando o ressarcimento dos gastos junto ao respon-
sável, seja mediante ação administrativa ou judicial, ex-
cetuados os casos em que fique comprovada a falta de 
recursos pelo proprietário do bem tombado. 
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São deveres dos proprietários, possuidores ou ocupantes 
dos bens tombados – seja provisoriamente ou em defini-
tivo: permitir, para fins de inspeção, o acesso ao bem por 
agentes fiscalizadores; facilitar a execução de obras de 
conservação ou restauração sob a responsabilidade do 
Estado ou autorizadas por ele; comunicar à Secult, em 
até 30 (trinta) dias, a alteração de posse do bem.

Na fase de estudos para instrução do processo, poderá a 
Secult Ceará solicitar pareceres a órgãos de outros entes 
públicos ou privados e realizar audiências públicas, de 
preferência nas proximidades do local onde está o bem, 
de modo a viabilizar a participação social.

Um ponto importante a ser destacado sobre o tomba-
mento é que ele é o único instrumento que, quando utili-
zado para proteger um bem imóvel, pode produzir efeitos 
de limitação administrativa nos imóveis localizados no seu 
entorno, sendo interditadas quaisquer intervenções que 
possam ameaçar ou causar danos ao bem, assim como 
prejudicar a visibilidade, a ambiência e a harmonia do 
bem tombado em relação aos imóveis circundantes. São 
especialmente significativas as restrições acerca da cor, 
do volume, da altura, da implantação ou da comunicação 
visual, que devem constar, em caso de tombamento defi-
nitivo, no decreto de tombamento.

I M P O RTA N T E
O CPC define o entorno do bem cultural como “a 
área circundante ao imóvel, de natureza reduzida ou 
extensa, que forme parte ou contribua para seu sig-
nificado, sua ambiência e seu caráter peculiar.”

Da mesma forma que no caso do Registro, as interven-
ções em bens do entorno devem ter como referência a 
proteção do bem alvo do pedido de Tombamento e não 
qualquer valor atribuído a tais bens.
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Se, durante a fase de estudos, ao ser analisado o entorno 
do bem originalmente alvo do pedido e forem identifi-
cados bens dotados de valores que justifiquem também 
seu acautelamento, devem ser objeto de processo autô-
nomo de tombamento individual ou conversão para um 
tombamento de conjunto.

Ao bem imóvel tombado será definido um Nível de Pre-
servação, que vai do 1 ao 4, sendo que o número 1 repre-
senta o nível no qual as limitações administrativas são 
mais leves, com maiores possibilidades de alterações das 
características do bem, ao passo que o nível 4 indica o 
grau de maior proteção, no qual a integralidade do bem 
é alvo de limitações, devendo haver o detalhamento da 
preservação do bem durante a instrução do processo e 
que a sua previsão seja explícita no decreto de tomba-
mento definitivo.
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Você pode conferir as características dos Níveis de Pre-
servação no diagrama abaixo:

NÍVEIS DE PRESERVAÇÃO DO TOMBAMENTO

NP1

NP2

NP3

NP4

Preservação de áreas, espaços e
edificações sem restrições rígidas
à manutenção integral das carac-
terísticas do bem.

Preservação parcial do bem tombado,
mantendo as características externas -
no caso de bem imóvel -, a ambiência 
e a coerência com o bem vizinho classi-
ficado como NP3 e NP4, com a possi-
bilidade de recuperar características 
arquitetônicas originais.

Preservação parcial do bem tombado, 
que no caso de bem imóvel, implicará a
preservação de todas as características
arquitetônicas externas da edificação,
sendo possível a preservação de algumas
partes internas.

Preservação integral do bem tombado,
que, no caso de bem imóvel, implicará a
preservação de todas as características
arquitetônicas da edificação, externas e
internas, com a possibilidade de inclusão
de bens móveis a ele integrados.

A conclusão favorável do processo de Tombamento é 
marcada pela publicação do decreto de homologação, 
pelo Chefe do Poder Executivo, e posterior inscrição do 
bem no Livro de Tombo correspondente e comunicação 
do fato à prefeitura onde está localizado o bem, assim 
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como registro ou anotação o fato no cartório de regis-
tro de imóveis ou de registro de títulos e documentos, de 
acordo com a tipologia do bem.

Após o tombamento, tanto o proprietário quanto a Secult 
podem propor alterações nas diretrizes de preservação do 
bem ou do entorno, o que enseja processo autônomo que 
seguirá o trâmite de análise, pela Copam; decisão, pelo 
Coepa; e homologação, pelo Chefe do Poder Executivo, 
respeitando o devido processo administrativo e garantido 
o direito de recurso contra as decisões.

Confira a seguir uma linha do tempo que apresenta o fluxo 
do processo de acautelamento através do Tombamento:

TOMBAMENTO
(Destinado a proteger o patrimônio cultural percebido na di-
mensão material e cuja preservação seja de interesse público)

Secult Ceará propõe o tombamento, 
de ofício, ou recebe proposição, em 
formulário próprio, submetida por qualquer 
pessoa física ou jurídica, proprietários 
ou terceiros. (Caput e § 1.º do art. 75) 

Copam analisa tecnicamente o pedido e, 
caso necessário solicita documentação 
adicional, que se não entregue dentro 
do prazo leva ao indeferimento 
liminar.(Caput e § 3.º do art. 75)
Será indeferido liminarmente o pedido 
que já tenha sido apreciado e indeferido 
nos últimos 05 anos. (Inciso III do art. 76)

1

2
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Após avaliação favorável do pedido 
pela Copam, é notificado o proprietário 
do bem e realizado o tombamento 
provisório do bem. (Caput do art. 77)

Confirmada a notificação ao proprietário, 
o tombamento provisório passa a 
produzir efeitos, diferindo do definitivo 
apenas pela ausência de inscrição em 
Livro de Tombo. (§ 1.º e 4.º do art. 77)

O Coepa é informado do tombamento 
provisório e é notificada a prefeitura onde 
está localizado o bem. (§ 3.º e 6.º do art. 77)

É iniciada a fase de estudos para instruir 
o processo de tombamento, com a 
recolha de documentos, visitas técnicas 
e audiências públicas. (Arts. 78 e 79)
A fase de estudos decorrerá em até 
24 (vinte e quatro) meses, prorrogável 
por igual período. (Caput do art. 78)

Concluída a sua instrução, o 
processo é remetido ao Coepa para 
deliberação. (Caput do art. 81)

Coepa delibera sobre a matéria. O processo 
é arquivado se indeferido, ou a Secult 
Ceará publica o aviso do tombamento na 
imprensa oficial. (§ 1.º e 2.º do art. 81)

Após a publicação do aviso, o proprietário 
do bem ou daqueles atingidos pela 
proteção do entorno têm 15 (quinze) dias 
para impugnar a decisão. (§ 4.º do art. 81)
Caso a impugnação seja julgada 
procedente, o pedido será 
arquivado. (§ 5.º doart. 81)

3

4

5

6

7

8

9
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Havendo decisão favorável ao 
tombamento, o processo é enviado 
ao Chefe do Poder Executivo para 
homologação por decreto. (§ 6.º do art. 81)

É publicado o decreto de 
tombamento definitivo pelo Chefe 
do Poder Executivo. (§ 6.º do art. 81)

É notificada a prefeitura onde está 
localizado o bem e anotado ou 
registrada a informação no cartório 
de registro de imóveis ou de títulos, 
conforme o bem. (Arts. 83 e 84)

A qualquer momento os proprietário 
sou a Secult Ceará, de ofício, podem 
propor alterações das diretrizes de 
preservação ou cancelamento do 
tombamento. (Caput do art. 89)

A aceitação pedido de alteração ou 
cancelamento ensejará a abertura 
de processo autônomo, com 
produção de novo estudo técnico e 
decisão final do Coepa. (Art. 89).

10

11

12

13

14
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05
A SALVAGUARDA DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL
No âmbito da tutela do patrimônio cultural, entre as previ-
sões do CPC está a elaboração do Plano de Salvaguarda dos 
Bens Culturais Patrimonializados do Ceará, de modo que 
sejam integradas as ações de identificação, pesquisa, con-
servação, restauro, documentação, comunicação, acautela-
mento, promoção e fomento do patrimônio cultural.

Este Plano, cuja metodologia será proposta pela Secult 
Ceará e aprovada pelo Coepa, deve materializar as dire-
trizes do Siepac, por meio do planejamento, estabeleci-
mento de metas e objetivos, com ações de curto, médio e 
longo prazo, passíveis de constante avaliação para aferir 
sua eficácia e eficiência, além de fornecer as informações 
necessárias para correção de desvios, sendo os mesmos 
princípios aplicados à elaboração do Plano de Gestão dos 
territórios com a Chancela da Paisagem Cultural.

Além dos planos citados, são instrumentos de preserva-
ção e gestão do patrimônio cultural as diretrizes de sal-
vaguarda, os manuais de gestão dos bens culturais, os 
indicadores listados no Siec e outros. 

A utilização desses instrumentos de gestão tem por fina-
lidade garantir a manutenção dos valores que motiva-
ram o acautelamento do bem, estimular boas práticas 
de conservação e manutenção do patrimônio cultural, 
otimizando o uso de recursos públicos e privados com 
o fomento a ações articuladas e colaborativas entre os 
setores, e instituir um conjunto de medidas de avaliação 
que permitam reduzir os riscos ao bem protegido.
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A sustentabilidade – nas suas dimensões social, econômi-
ca, cultural, entre outras – é um pilar fundamental na pre-
servação do patrimônio cultural. Com essa compreensão 
e nesse contexto, as ações de gestão dos bens devem ga-
rantir a participação da sociedade, possibilitar a geração 
de renda para as comunidades locais por meio da valori-
zação das manifestações culturais ligadas ao bem prote-
gido e promover o turismo comunitário e sustentável.

Além disso, é importante que essas ações incentivem o 
uso e a prática tradicional do bem, incluindo o uso habi-
tacional no caso de bens imóveis, para garantir a per-
manência da população nas proximidades, integrando 
o bem à vida cotidiana. Essas iniciativas também devem 
favorecer a busca por soluções para aumentar a eficiên-
cia energética, reduzir a geração de resíduos e diminuir 
os impactos ambientais.

Além dos planos e medidas citados, o fomento ao patri-
mônio cultural também se dá por meio da sua celebração, 
sendo definidos 4 (quatro) momentos comemorativos 
sobre o tema: o dia que se celebra o aniversário do poeta 
Patativa do Assaré, em 5 de março; a Semana da Cultura 
Nordestina no Estado do Ceará, na primeira semana de 
junho; o Dia do Patrimônio Cultural, no dia 30 de julho; e 
o Encontro Mestres do Mundo, realizado no segundo se-
mestre do ano, em data a definir a cada evento.

Para alcançar os objetivos definidos no CPC e financiar 
as diversas atividades determinadas na Lei, serão utili-
zados recursos de diversas fontes, sendo ainda permiti-
da a utilização dos instrumentos de execução previstos 
no Siec para a realização das ações de financiamento e 
fomento do patrimônio cultural.
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Conforme o art. 52 da Lei n.º 18.012, de 01 de abril de 2022, 
que institui a Lei Orgânica da Cultura do Ceará e dispõe 
sobre o Sistema Estadual de Cultura, são instrumentos de 
execução do regime próprio de cultura os seguintes, divi-
didos entre aqueles com repasse de recursos pela Admi-
nistração Pública e aqueles sem esse repasse. Na primeira 
categoria estão: Termo de Execução Cultural, Termo de 
Patrocínio Cultural, Termo de Premiação Cultural, Termo 
de Bolsa Cultural, Termo de Concessão de Auxílio e Termo 
de Subvenção Emergencial. Na segunda categoria estão: 
Termo de Ocupação Cultural, Termo de Cooperação Cul-
tural e Termo de Patrocínio Privado Direto.

Abaixo, você pode visualizar as fontes de recursos para o 
cumprimento do disposto no CPC:

RECURSOS
PARA RESERVADOS

PARA O CPC

ORÇAMENTO ESTADUAL1 2

3

4

5

6
7

8

9

10

FUNDO ESTADUAL DE CULTURA

RENDIMENTO DE
APLICAÇÕES DE RECURSOS

PRODUTO DA REMUNERAÇÃO
DE MULTAS E OUTROS
RECURSOS DECORRENTES
DO DESCUMPRIMENTO DO CPC

DOAÇÕES, LEGADOS E
SUBVENÇÕES AO SIEPAC

ACORDOS, CONVÊNIOS
OU OUTROS INSTRUMENTOS
CELEBRADOS

TRANSFERÊNCIAS
DE FUNDOS PATRIMONIAIS

APORTES NÃO 
DEDUTÍVEIS DE ICMS

RESULTADO FINANCEIRO
DE EVENTOS FOMENTADOS

MULTAS
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06
PATRIMÔNIO CULTURAL 
E EDUCAÇÃO
A educação para o patrimônio cultural recebe destaque no 
CPC devido ao seu papel na preservação e na compreen-
são dos processos sócio-históricos deste campo, sendo de-
finida de modo amplo, incluindo os processos educativos 
formais – aqueles que são realizados mediante a aplicação 
de um currículo e atribuição de notas mínimas para a cer-
tificação de conhecimentos – e não-formais – aqueles que 
prescindem de um currículo e frequência obrigatória.

As atividades nesta matéria devem refletir e fomentar 
os valores relacionados com a defesa dos direitos huma-
nos, o respeito à diversidade cultural, a construção par-
ticipativa e democrática do conhecimento, a participa-
ção ativa da sociedade nos processos de preservação.

Portanto, processos educativos voltados ao patrimônio 
devem ser construídos e executados de forma dialógi-
ca e coletiva, ou seja, os envolvidos, com a participação 
das comunidades envolvidas, devem ter a capacidade 
de opinar, divergir e decidir – sem imposições superiores 
–, desta forma contribuindo para a própria participação 
ativa nos processos de patrimonialização.

O art. 105 do CPC sugere a realização de algumas ativi-
dades neste tema, que futuramente serão regulamenta-
das por meio de portaria do dirigente máximo da Cultu-
ra, quais sejam: 

• O Inventário Participativo;

• As redes do patrimônio; 

62



• O projeto integrado de educação para o pa-
trimônio; 

• O cadastro colaborativo de ações, projetos e pro-
grama de Educação Patrimonial na Educação Bá-
sica no Ceará, museus, centros culturais, associa-
ções e equipamentos culturais públicos e privados.

É importante ressaltar o papel dos professores da edu-
cação básica no Estado na realização das atividades de 
educação para o patrimônio cultural, devendo haver 
ações de capacitação específicas para tais profissionais.

07
EM DEFESA DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL
No cumprimento do dever de vigilância sobre o patrimô-
nio cultural, o Poder Público, com a colaboração da so-
ciedade civil, é obrigado a manter-se atento a quaisquer 
atos ou fatos que possam pôr em risco os bens culturais 
valorizados como patrimônio cultural, entre eles o tráfico 
ilícito, a destruição, alterações não autorizadas e outras. 

Neste sentido, de modo a tornar eficiente a fiscalização 
nesta matéria, entre os instrumentos disponíveis estão: 
os Planos de Gestão e Fiscalização; os Procedimentos e 
Fiscalização; e as Diretrizes de Fiscalização, que estrutu-
ram os princípios, práticas e procedimentos que regulam 
e subsidiam o poder de polícia institucional e o acompa-
nhamento das ações de vigilância, podendo ser utilizado 
o auxílio da Polícia Militar do Estado e de outras forças 
de segurança para resguardar as equipes técnicas, de-
signados pelo dirigente máximo da Cultura entre os ser-
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vidores do quadro de pessoal da Copam, que devem ser 
alvo de capacitação permanente na matéria.

Os procedimentos de fiscalização, disciplinados por por-
taria do dirigente máximo da Secult Ceará, devem ser 
executados com prévio planejamento, admitindo o uso 
de sistemas informatizados agregadores de informa-
ções, assim como a celebração de convênios, parcerias 
ou cooperação entre a Secult Ceará, municípios e ou-
tros órgãos ou entidades da União e do Estado do Ceará 
de modo que a fiscalização ocorra de forma integrada. 
Sendo verificadas infrações ao patrimônio cultural, seja 
por meio de denúncias ou ações de fiscalização, são apli-
cadas sanções ao(s) responsável(eis) por meio de auto 
de infração, ao qual cabe recurso.

Os valores dos danos causados e consequentes multas 
serão definidos com base na Tabela de Custos da Secre-
taria da Infraestrutura do Estado do Ceará e, subsidia-
riamente, pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil.

É admitido o uso da Unidade Fiscal de Referência do Esta-
do do Ceará (UFIRCE) – proporcionalmente ao dano afe-
rido – no cálculo do valor das multas, que pode ser reduzi-
do em 30% quando o autuado reconhecer a procedência 
do auto de infração e proceder ao pagamento da multa 
no prazo estipulado nas guias emitidas, ou 15%, quando o 
autuado desistir da defesa – cujo prazo de recurso, seja da 
notificação ou do auto de infração, é de 15 (quinze) dias – 
ou conformar-se com a decisão, realizando o pagamento 
correspondente nos prazos estabelecidos.
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I M P O RTA N T E

O parágrafo único do art. 114 diz que “O pagamento 
espontâneo da multa com o desconto reputar-se-
-á como reconhecimento pelo autuado da proce-
dência do auto de infração”. É significativo ainda 
que apesar de ocorrer o arquivamento do processo 
após a execução integral das sanções, seu registro é 
mantido em sistema informático de modo a ser uti-
lizado na caracterização de eventual reincidência.

Em caso de reincidência – quando em um período de três 
anos é cometida nova infração pelo mesmo autor e vio-
lando o mesmo dispositivo legal –, o valor da multa será 
aplicado em dobro.

Nas reincidências subsequentes, há a aplicação da multa 
anterior acrescida em mais 20%, e assim sucessivamente.

É possível, a pedido do autuado, realizar o pagamento da 
multa em até 10 (dez) parcelas, desde que cada uma seja 
superior a 100 Ufirces.  Quando, após a notificação e au-
tuação, é certificada a ausência de defesa ou esta ocorre 
fora do prazo legal, é determinada a presunção da legiti-
midade da autuação.

Ainda assim, é possível ao autuado celebrar um Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC) como alternativa à 
penalidade, de modo a adequar a conduta irregular ao 
disposto na legislação.

Caso não haja o pagamento amigável da multa após a 
cobrança administrativa, o débito será inscrito no Ca-
dastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual 
(Cadine), impossibilitando a celebração de TAC e haven-
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do ainda a possibilidade da realização de cobrança por 
via judicial e extrajudicial.

As receitas das multas e termos que resultem da aplica-
ção do disposto no CPC serão utilizadas exclusivamente 
para a consecução da proteção do patrimônio cultural 
no Estado do Ceará, seja por meio da aquisição de bens 
ou serviços dedicados à fiscalização, ao financiamento 
de estudos e projetos, ações de educação ou fomento, o 
custeio de ações de conservação e restauração ou outras 
ações ou programas de interesse do Siepac, cabendo ao 
Coepa deliberar, especificamente, sobre a aplicação dos 
recursos com base em recomendação da Copam.

Abaixo, você pode ver uma tabela com as infrações ao 
patrimônio cultural e as devidas sanções:

Infração Penalidade

BENS TOMBADOS OU REGISTRADOS COM 
LIMITAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Destruir, demolir ou 
mutilar coisa acautelada.

Multa de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor do dano 
e reparação do dano.

Reparar, pintar ou 
restaurar coisa tombada 
sem prévia autorização 
ou em desacordo com os 
parâmetros definidos pelo 
órgão competente.

Multa de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor 
do dano e reparação do 
dano.
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Realizar na vizinhança 
de coisa acautelada, 
construção que lhe impeça 
ou reduza a visibilidade, 
sem prévia autorização 
ou em desacordo com os 
parâmetros definidos pelo 
órgão competente.

Multa de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o valor 
da obra irregularmente 
construída e demolição da 
obra.

Colocar sobre a coisa 
tombada ou na vizinhança 
dela equipamento 
publicitário, como 
anúncios e cartazes, sem 
prévia autorização ou 
em desacordo com os 
parâmetros definidos pelo 
órgão competente.

Multa de 50% 
(cinquenta por cento) 
sobre o valor do 
equipamento publicitário 
irregularmente colocado e 
retirada do equipamento.

Deixar o proprietário 
de coisa tombada de 
informar a necessidade 
da realização de obras de 
conservação e reparação 
que o referido bem 
requeira, na hipótese dele, 
proprietário, não possuir 
recursos financeiros para 
realizá-las.

Multa correspondente ao 
dobro do dano decorrente 
da omissão do proprietário.

Deixar o adquirente de 
bem edificado tombado, 
no prazo de 30 (trinta) 
dias, de comunicar a 
transferência do bem.

Multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do bem.
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EM RELAÇÃO AOS BENS TOMBADOS MÓVEIS

Destruir bem tombado.
Multa de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o 
valor do bem.

Mutilar ou descaracterizar 
bem tombado, bem como 
restaurar o bem tombado 
em desacordo com os 
parâmetros definidos pelo 
órgão competente.

Multa de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o 
valor do bem.

Não comunicar o 
extravio, dano, furto, 
roubo ou ameaça 
iminente de destruição 
de bem tombado.

Multa de até 10.000 (dez 
mil) Unidade Fiscal de 
Referência do Estado do 
Ceará (Ufirces).

EM RELAÇÃO AOS BENS INVENTARIADOS COM 

EFEITOS RESTRITIVOS

Destruir ou demolir o 
bem inventariado com 
efeitos restritivos.

Multa de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor do 
dano e, no caso de bem 
imóvel, manutenção 
de todos os índices 
construtivos, respeitando-
se a volumetria, gabarito 
e área construída, do 
bem destruído nas 
novas utilizações, pelo 
prazo de 10 (dez) anos 
a contar da infração.
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Mutilar ou descaracterizar 
o bem inventariado com 
efeitos restritivos, bem 
como reformá-lo ou 
restaurá-lo sem autorização 
do órgão competente 
na forma desta Lei.

Multa de 30% (trinta 
por cento) sobre o 
valor do dano.

Não comunicar fatos 
relevantes em relação 
ao imóvel inventariado 
com efeitos restritivos.

Multa de até 10.000 
(dez mil) Ufirces.

08
PERGUNTAS
FREQUENTES

P: Quem pode solicitar o tombamento de um bem?

R: Qualquer pessoa, jurídica ou física, proprietário ou 
terceiro, e, também a Secult, por meio de ofício. O mes-
mo se aplica aos outros instrumentos de acautelamento, 
como a Chancela do Patrimônio Cultural, o Inventário 
com Efeitos Restritivos e o Registro. Já os de reconheci-
mento, de um modo geral, têm suas condições determi-
nadas em edital, como a Comenda Patativa do Assaré, 
o Prêmio Gilmar de Carvalho e o Registro dos Tesouros 
Vivos. O único instrumento cuja iniciativa é da Secult é o 
Selo Amigo do Patrimônio Cultural.
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P: Quanto tempo leva para a conclusão da instrução de 
um processo de acautelamento?

R: Não há um prazo determinado, vai depender da dis-
ponibilidade de recursos humanos e financeiros da Se-
cretaria da Cultura do Estado do Ceará. No caso do 
Registro e do Tombamento, há uma limitação de até 
48 (quarenta e oito) meses para conclusão pela Co-
pam da fase de instrução – 24 (vinte e quatro) meses 
iniciais, prorrogável por igual período, desde que mo-
tivadamente. Entretanto, não há prazo definido para o 
início dessa fase após o recebimento do requerimento, 
nem para a conclusão do processo após a sua instrução. 

P: Os proprietários de bens acautelados como patri-
mônio cultural recebem algum valor ou indenização 
por isso?

R: Não. Apenas os Mestres da Cultura Tradicional Popu-
lar – pessoas naturais, grupos e coletividades –, fazem 
jus a auxílio financeiro, nos termos da Seção IV – Registro 
dos Tesouros Vivos, do Capítulo II do CPC.

 
P: O que acontece quando um Mestre da Cultura Tradi-
cional Popular falece?

R: O seu lugar torna-se vago e é extinto o auxílio finan-
ceiro que lhe era pago.

P: Onde eu posso consultar as listas de bens acautela-
dos ou de sujeitos reconhecidos por meio dos dispositi-
vos do CPC?

R: No sítio eletrônico da Secretaria da Cultura do Estado 
do Ceará.

70



P: Um bem imóvel pode ser alvo do Registro?

R: No processo de Registro é admitida a aplicação de 
medidas de limitação administrativa a bens imóveis. En-
tretanto, o alvo do Registro será sempre o patrimônio 
cultural na  sua dimensão imaterial.

P: Por que criaram o CPC, se já existiam várias leis so-
bre o tema?

R: O CPC foi criado no cumprimento das metas estabe-
lecidas no Plano Estadual da Cultura (Lei n.º 16.026, de 1º 
de junho de 2016), sendo pensado de modo a atualizar, 
organizar e uniformizar os procedimentos relacionados 
ao patrimônio cultural em âmbito estadual. 

P: Adquiri uma casa e quando fui fazer a escritura des-
cobri que era um bem tombado. O que eu devo fazer? 
Não sei como manter o bem conservado. Quais minhas 
obrigações? 

R: Em primeiro lugar, o adquirente tem o dever de co-
municar a transferência do bem em até 30 (trinta) dias 
após o fato. Caso o adquirente precise de auxílio na ma-
nutenção e conservação do bem, é competência do Sie-
pac prestar suporte técnico aos proprietários. Sugere-
-se, ainda, que o adquirente solicite à Secult o acesso ao 
processo de tombamento do bem, de modo a que fique 
ciente das suas diretrizes de preservação.
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P: Sou proprietário de um bem que sofreu com uma in-
tempérie, comuniquei imediatamente à Secult do fato, 
mas não possuo recursos para realização de obras 
emergenciais. O que fazer?

R: Nesse caso, sendo verificada a urgência da execução 
de obras de conservação ou restauração, a Secult pode 
tomar a iniciativa de executá-las e, posteriormente, bus-
car o ressarcimento dos custos por meio de ações ad-
ministrativas ou judiciais contra seu responsável, exce-
tuados os casos em que seja comprovada a ausência de 
recursos pelo titular do bem.

 
 09
GLOSSÁRIO 
Acautelamento: Ação ou medida que vise à proteção de 
determinada coisa ou pessoa.

Ambiência: Entende-se por ambiência, quando falamos 
de patrimônio cultural imóvel, o conjunto de característi-
cas físicas, estilísticas e simbólicas – incluindo os usos que 
a sociedade dá ao espaço em questão – que marcam um 
determinado conjunto.

Coletividade: De acordo com o artigo 27 do CPC, é o 
agrupamento de pessoas organizadas de modo asso-
ciativo, cooperativo, colaborativo, com natureza ou fi-
nalidade cultural, podendo ter personalidade jurídica ou 
não, representativa de comunidades localizadas no Es-
tado do Ceará cujas atividades articulem referências da 
cultura tradicional ou popular do Ceará por meio de es-
paços, ofícios/saberes, formas de expressão e celebra-
ções de sua territorialidade e/ou identidade
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Chancela: Trata-se de uma aprovação oficial ou título 
concedido por um órgão do Estado.

Coepa:  Conselho Estadual de Preservação do Patrimô-
nio Cultural.

Comunidade: Grupo de pessoas que partilha algo em 
comum. Seja a história, a ocupação de um território, 
as referências culturais ou interesses em comum entre 
outros elementos. Seu tamanho pode variar do menor 
agrupamento de pessoas à toda a coletividade de cea-
renses, por exemplo.

Copam: Coordenação de Patrimônio Cultural e Memória. 

Detentor: Pessoa que detém ou possui algo. No caso do 
patrimônio cultural, é utilizado para se referir às pessoas 
que detêm conhecimentos considerados como referên-
cias culturais de uma comunidade. 

Entorno: Área que circunda um imóvel, de extensão va-
riada, e que faça parte ou contribua para a caracteriza-
ção, ambiência e harmonia do bem em relação ao con-
junto no qual ele está inserido. 

Grupo: De acordo com o artigo 27 do CPC, é o grupo de 
pessoas naturais que detenham conhecimento, valores, 
técnicas e habilidades necessárias para a produção e a 
preservação de referências da cultura tradicional ou po-
pular do Estado do Ceará e que sejam capazes de dar 
continuidade, protegê-los e preservá-los por meio de 
sua difusão e transmissão entre gerações.

Patrimonialização: Conjunto de processos e procedi-
mentos que alteram o estatuto de um bem cultural a pa-
trimônio cultural.
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Pessoa natural: De acordo com o artigo 27 do CPC, pes-
soa natural é o mestre ou mestra da cultura tradicional 
ou popular, pessoa que detém um conhecimento ances-
tral recebido do meio familiar e/ou de prática de convi-
vência no grupo ancestral que manteve ou mantém o sa-
ber-fazer; tem grande experiência nesse conhecimento 
e compreensão dele, com capacidade de transmitir os 
conhecimentos e as técnicas necessárias para a pro-
dução, difusão e preservação da expressão tradicional 
popular. Tem seu trabalho reconhecido pelos agentes da 
manifestação cultural que representa, pela comunidade 
onde vive, como também por outros setores culturais, 
constituindo importante referencial da cultura tradicio-
nal popular no Ceará.

Secult Ceará: Secretaria da Cultura do Estado do Ceará.

Tutela: Representa um instituto jurídico que, no caso do 
patrimônio cultural, indica o encargo ou autoridade de 
uma entidade na proteção de um bem cultural alvo de 
patrimonialização.

UFIRCE: A Unidade Fiscal de Referência do Estado do 
Ceará corresponde ao indexador utilizado para calcular, 
entre outros, os valores das multas aplicadas pelo Estado 
do Ceará, sendo atualizado anualmente com base no Ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) – ou 
outro que o venha a substituir. Para o exercício de 2024 a 
UFIRCE tem um valor de R$ 5,74952 (cinco reais e seten-
ta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois milésimos). 
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